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PODER DE POLÍCIA 
 

SÚMULA STF Nº 397 
  
O PODER DE POLÍCIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, EM 
CASO DE CRIME COMETIDO NAS SUAS DEPENDÊNCIAS, COMPREENDE, CONSOANTE 
O REGIMENTO, A PRISÃO EM FLAGRANTE DO ACUSADO E A REALIZAÇÃO DO 
INQUÉRITO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 65 
 
9. AO REGULAMENTAR O TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS, PODE O ENTE 
PÚBLICO, NO EXERCÍCIO DE SEU PODER DE POLÍCIA, ESTABELECER A APREENSÃO 
DO VEÍCULO COMO PENA AO TRANSPORTE IRREGULAR. 
 
(VER: TRANSPORTE) 
 
AVISO TJ Nº 65, DE 11/12/2006 
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